
MANDADO DE PRISÃO
N° do Mandado: 7000011-66.2024.4.03.6104.01.0001-18

Data de validade:20.03.2040

5ª VARA FEDERAL DE SANTOS CRIMINAL, DO JÚRI, DE EXEC. PENAL E LAV.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região
santos-se05-vara05@trf3.jus.br

A pessoa presa deve ser imediatamente apresentada à autoridade judicial que determinou a expedição da ordem de custódia ou, nos
casos em que forem cumpridos fora da jurisdição do juiz processante, à autoridade judicial competente, conforme lei de organização
judiciária local, consoante Parágrafo único do art. 13 da Res. 213/2015 do CNJ.

Nome do Pai: Não Informado

Alcunha: Não Informado

Nome da Mãe: MARINA DA SILVA SOUSA

Natural de: Não informado

Data de Nasc.: 25.01.1984

RJI: 245459927-02Nome: ROBSON DE SOUZA

Sexo: Masculino
CPF: 316.071.938-33RG: Não informado

Profissão: Não informado

Informações da pessoa procurada

Marcas e Sinais: Não informado

Identificação Biometria:

Endereços:

Logradouro: Rua Bartolomeu de Gusmao, nº: 116, Complemento: 131, Bairro: Aparecida, Cidade: Santos, UF:
SP, CEP: 11045401
Telefones: +55 (11)3714-860

Informações Processuais

Nº do processo: 7000011-66.2024.4.03.6104

Local de Ocorrência:

Órgão Judicial: 5ª VARA FEDERAL DE SANTOS CRIMINAL, DO JÚRI, DE EXEC. PENAL E LAV. VALORES E CRIME
CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO - Tribunal Regional Federal da 3ª Região
Espécie de Prisão: Definitiva

Tipificação Penal: Lei: 2848, art. 226
                                Lei: 2848, art. 213 - Estupro

Teor do Documento: O(a) Dr(a) Juiz(a), que assina o presente mandado de prisão, da Vara e Comarca que constam na
presente ordem, manda a qualquer oficial de justiça de sua jurisdição ou qualquer autoridade policial competente e seus
agentes, a quem for apresentado, que PRENDA e RECOLHA a qualquer unidade prisional, à ordem e disposição deste
juízo, a pessoa indicada e qualificada na presente ordem.

Síntese da Decisão: "...Cumpra-se, conforme determinado pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos autos n. 7.986/IT.
Expeça-se mandado de prisão. Tão logo cumprido o mandado, deverá ser designada audiência de custódia..."

Observação: HDE 7.986 IT

Local e Data: Santos, 21 de Março de 2024.


